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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - O presente Termo de Referência tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 

prestação de serviços de demarcação viária horizontal, de acordo as necessidades do Município, pelo 

período de 12 (doze) meses. 

 

1.2 - Os materiais mencionados nesta contratação podem ser considerados "comuns", de acordo 

com as características definidas no art. 6º da Nova Lei de Licitações e Contratos. 

  

1.3 - Esta contratação não se enquadra na categoria de "bem de luxo", conforme definido pelo 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

1.4 - Estipula-se que o período de vigência desta contratação será de até 12 (doze) meses, a partir da 

data de assinatura da Ata de Registro de Preços, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - A presente contratação justifica-se pela necessidade de manutenção, recuperação e 

padronização da sinalização horizontal em vias públicas do Município, abrangendo faixas de travessia 

de pedestres, linhas divisórias de fluxo, marcas de canalização, retenção, setas direcionais, legendas, 

símbolos e demais dispositivos previstos no Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito - Volume IV 

(Sinalização Horizontal), aprovado pela Resolução CONTRAN nº 236/2004, bem como nas normas 

técnicas da ABNT aplicáveis ao setor. 

 

2.2 - A execução adequada e regular dos serviços de demarcação viária horizontal é imprescindível 

para garantir a segurança viária e a mobilidade urbana, promovendo a orientação visual dos 

condutores e a previsibilidade de comportamento entre motoristas, ciclistas e pedestres. Trata-se de 

uma ferramenta fundamental de engenharia de tráfego, com impacto direto na redução de 

acidentes, atropelamentos e colisões, sobretudo em áreas escolares, cruzamentos e regiões com alto 

fluxo de veículos e pessoas. 

 

2.3 - As marcações horizontais são ainda essenciais para organizar o fluxo de tráfego em vias com 

múltiplas faixas, contribuindo para disciplinar a mudança de faixas, o acesso a retornos e 

cruzamentos, o posicionamento adequado dos veículos e a realização segura de manobras. A 

ausência ou deficiência dessas sinalizações compromete a legibilidade da via, aumenta os riscos de 

sinistros e agrava os conflitos entre modais distintos, como automóveis, bicicletas, motocicletas e 

pedestres. 
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2.4 - Adicionalmente, a manutenção da sinalização horizontal coaduna-se com os princípios da 

mobilidade segura e acessível, conforme preconizado pela Política Nacional de Mobilidade Urbana 

(Lei nº 12.587/2012) e pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS 11 da Agenda 2030 da 

ONU, que visam tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e 

sustentáveis. 

 

2.5 - Ressalta-se, ainda, que a correta sinalização horizontal é condição obrigatória para a 

conformidade do Município com as diretrizes estabelecidas pelo Departamento Nacional de Trânsito 

(DENATRAN), Tribunal de Contas e demais órgãos fiscalizadores, especialmente no tocante à 

execução de políticas públicas de trânsito, segurança viária, acessibilidade urbana e gestão de riscos. 

 

2.6 - Assim, a presente contratação reveste-se de caráter técnico essencial, de natureza continuada, 

sendo indispensável à promoção do interesse público, à segurança coletiva e ao pleno exercício do 

direito de ir e vir com dignidade e proteção nas vias do Município. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 

 

3.1 - Segue abaixo as informações relativas ao descritivo dos materiais, quantidade estimada e 

unidade de medida: 

 

ITEM  
QUANTIDADE 

ESTIMADA 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

01 10.000 
METRO 

QUADRADO 

Sinalização viária horizontal com tinta retro refletiva a base 

de resina acrílica com microesferas de vidro. 

 

3.2 - EQUIPE DE TRABALHO 

 

3.2.1 - A contratada deverá observar integralmente as normas de Segurança e Medicina do Trabalho 

aplicáveis à atividade, responsabilizando-se pelo fornecimento e uso adequado de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPI) e coletiva (EPC), além da estrutura mínima necessária à correta execução 

dos serviços de demarcação viária. 

 

3.2.2 - Os colaboradores da contratada deverão apresentar-se devidamente identificados com 

crachás contendo nome completo e razão social da empresa, além de estarem uniformizados com 

vestimentas de alta visibilidade (Classe 2), conforme norma ABNT NBR 15292/2013. 

 

3.2.3 - Cada equipe operacional deverá contar, obrigatoriamente, com ao menos um profissional 

capacitado por curso de Movimentação Operacional de Produtos Perigosos (MOPP), conforme a 

ABNT NBR 15405/2016. 

 

3.3 - VEÍCULOS 
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3.3.1 - Todos os veículos utilizados na execução dos serviços deverão estar identificados, nas laterais 

e traseira, com a razão social da contratada e a inscrição "A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOIS CÓRREGOS", em adesivo imantado, com dimensões de 25 cm x 35 cm, fundo branco e letras 

pretas. 

 

3.3.2 - As identificações deverão ser removidas ao término das atividades. Os veículos deverão estar 

equipados com extintores e dispositivos de segurança compatíveis com a natureza do serviço. 

 

3.3.3 - Conforme Resolução CONTRAN nº 268/2008, art. 3º, II, § 1º, os veículos utilizados na 

sinalização viária deverão possuir, de forma permanente, dispositivo de iluminação rotativa ou 

intermitente com luz âmbar, não removível. 

 

3.4 - SEGURANÇA 

 

3.4.1 - A execução dos serviços está condicionada à prévia instalação de sinalização de desvio de 

tráfego, com vistas a garantir a segurança dos usuários e a fluidez viária. 

 

3.4.2 - A sinalização temporária deverá utilizar cones, cavaletes e fitas zebradas em quantidade 

suficiente, conforme orientação da equipe técnica do órgão gerenciador, atendendo ao Código de 

Trânsito Brasileiro (CTB) e demais normas vigentes, inclusive no período noturno. 

 

3.4.3 - Os dispositivos de sinalização deverão estar sempre limpos, íntegros e em condições 

adequadas de uso. 

 

3.5 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

3.5.1 - A programação dos serviços, incluindo dias, horários e estratégias operacionais, será definida 

pelo órgão gerenciador, conforme cronograma, necessidades e demandas emergenciais. 

 

3.5.2 - O pavimento deverá estar limpo, seco e livre de materiais que prejudiquem a aderência da 

sinalização. Havendo contaminações (areia, graxa, óleo etc.), deverão ser adotados procedimentos 

adequados de limpeza. Sinalizações antigas deverão ser removidas ou neutralizadas. 

 

3.5.3 - A pré-marcação deverá ser feita com giz ou cordão impregnado de pó de giz, respeitando 

rigorosamente cotas e dimensões do projeto executivo. 

 

3.5.4 - A contratada deverá utilizar equipamentos específicos para aplicação manual (plástico a frio 

por extrusão) e para aspersão pneumática, conforme norma ABNT NBR 15870/2016. 

 

3.5.5 - A contratada deverá dispor de retrorrefletômetro, devidamente calibrado, com laudo emitido 

pelo INMETRO, apresentando a respectiva cópia autenticada e mantendo sua validade durante toda 

a vigência da Ata. 
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3.5.5.1 - A medição do índice de retrorrefletividade inicial deverá ser realizada diariamente, 

conforme ABNT NBR 14723/2013, sendo os resultados informados em relatório técnico por local de 

aplicação. Resultados abaixo dos valores mínimos estabelecidos ensejarão a rejeição e repetição dos 

serviços, sem ônus adicional. 

 

3.5.6 - As medições para fins de pagamento considerarão exclusivamente a área efetivamente 

demarcada, em metros quadrados (m²). 

 

3.6 - NORMAS GERAIS 

 

3.6.1 - A contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a 

partir do recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), exceto em situações de força maior ou 

condições climáticas adversas, devidamente justificadas e aceitas pelo órgão gerenciador. 

 

3.6.2 - As justificativas deverão ser apresentadas formalmente e estarão sujeitas à análise e aceite do 

órgão gerenciador. Em caso de recusa, os serviços deverão ser realizados imediatamente. 

 

3.6.3 - A contratada deverá utilizar equipamentos em quantidade e qualidade adequadas, não sendo 

admitidas alegações de falhas ou avarias como justificativa para atrasos. 

 

3.7 - GARANTIA 

 

3.7.1 - A sinalização horizontal deverá apresentar durabilidade mínima de 36 (trinta e seis) meses, 

contados da data de execução. A contratada deverá garantir a integridade do serviço quanto à 

aderência, cobertura, coloração, retrorrefletância e demais atributos técnicos estabelecidos nas 

normas vigentes. 

 

3.7.2 - Todos os serviços serão inspecionados pelo órgão gerenciador e, em caso de não 

conformidade, deverão ser refeitos pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

após notificação, sem ônus adicional. 

 

3.8 - TINTA 

 

3.8.1 - A contratada deverá informar previamente ao órgão gerenciador as especificações da tinta a 

ser utilizada, acompanhadas de laudo técnico que comprove conformidade com a ABNT NBR 11862. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 - Nos termos do disposto na Lei nº 14.133/2021 e em observância ao princípio da 

intransferibilidade das obrigações contratuais, a subcontratação do objeto pactuado é vedada em 

caráter absoluto, devendo a execução contratual ocorrer de forma direta e exclusiva pela 

DETENTORA DA ATA, com a utilização de seus próprios recursos materiais e humanos.  
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4.2 - Em atenção ao artigo 96 da Lei nº 14.133/2021 e considerando a natureza do objeto contratual, 

bem como a análise de risco que identificou baixo potencial de inadimplemento, fica dispensada a 

exigência de prestação de garantia contratual, uma vez que não se justifica a imposição desse 

encargo à DETENTORA DA ATA, respeitando-se, assim, os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade na gestão contratual. 

 

4.3 - É vedada a participação neste procedimento de servidores ou dirigentes do órgão ou entidade 

ÓRGÃO GERENCIADOR, bem como de pessoas jurídicas que possuam vínculo de parentesco até o 

segundo grau, em linha reta ou colateral, com servidores lotados no órgão gestor do contrato, como 

Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais ou diretores equivalentes, conforme 

disposto no art. 71 da Lei Orgânica do Município de Dois Córregos/SP, em observância aos princípios 

da moralidade e da impessoalidade. 

 

4.4 - Nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não poderão disputar a presente licitação ou 

participar da execução do contrato, direta ou indiretamente: 

 

4.4.1 - O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre objeto a ele relacionado; 

 

4.4.2 - A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre objeto a ela necessário; 

 

4.4.3 - A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.4.4 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

4.4.5 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.4.6 - A pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.4.7 - O impedimento de que trata o item 4.4.3 aplica-se também ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; e 

 

4.4.8 - As vedações previstas neste item deverão constar expressamente do edital, sendo de 

responsabilidade do licitante a declaração de inexistência de impedimentos, sem prejuízo da 

verificação pela Administração Pública, nos termos da legislação vigente. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 - A execução dos serviços será realizada de forma parcelada e sob demanda, conforme as 

solicitações formalmente emitidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, observados os quantitativos 

estimados, prazos, locais de execução e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

5.2 - O prazo para início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 

recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente emitido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, 

salvo disposição diversa prevista neste Termo de Referência ou no instrumento contratual. 

 

5.3 - A prestação dos serviços deverá observar rigorosamente os padrões de qualidade, eficiência, 

segurança, regularidade e continuidade, bem como atender às normas técnicas, regulamentares, 

sanitárias e legais aplicáveis, além das especificações técnicas e operacionais definidas neste Termo 

de Referência. 

 

5.4 - É vedada a execução de serviços em desconformidade com as especificações técnicas, com 

falhas de qualidade, execução inadequada, utilização de materiais impróprios (quando aplicável), ou 

qualquer condição que comprometa a segurança, a eficiência, a durabilidade dos resultados ou a 

adequada prestação do serviço, bem como em desacordo com as normas técnicas e regulamentares 

vigentes. 

 

5.5 - Constatada a existência de falhas na execução, vícios de qualidade, inadequações técnicas ou 

qualquer outra desconformidade em relação às exigências deste Termo de Referência, a 

CONTRATADA deverá proceder à imediata correção dos serviços, às suas expensas, no prazo máximo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação formal expedida pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 

5.6 - O descumprimento injustificado dos prazos de início ou de correção dos serviços autorizará a 

adoção das medidas administrativas cabíveis, inclusive a execução indireta por terceiros, às expensas 

da CONTRATADA, para garantia da continuidade do serviço público, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no respectivo instrumento contratual. 

 

5.7 - Nessas hipóteses, a CONTRATADA será integralmente responsável pelo ressarcimento dos 

custos adicionais suportados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do regime de responsabilidade 

previsto na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das demais sanções administrativas, civis e contratuais 

aplicáveis. 
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5.8 - A execução dos serviços deverá atender integralmente às exigências técnicas, administrativas e 

operacionais estabelecidas neste Termo de Referência, observando os princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade, planejamento, continuidade e supremacia do interesse público, 

assegurando a adequada prestação dos serviços e a efetividade das políticas públicas. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 - A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 

tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a DETENTORA DA ATA devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.5 - Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa DETENTORA DA ATA para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

DETENTORA DA ATA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

 

6.6 - A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

da Ata de Registro de Preços, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

 

6.7 - Fiscalização Técnica: 

 

6.7.1 - O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços acompanhará a execução da Ata de Registro de 

Preços, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração; 

 

6.7.2 - O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços anotará no histórico de gerenciamento da Ata de 

Registro de Preços todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º; 
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6.7.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico da Ata de Registro de 

Preços emitirá notificações para a correção da execução da Ata de Registro de Preços, determinando 

prazo para a correção;  

 

6.7.4 - O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços informará ao GESTOR(A) do contato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

 

6.7.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de Registro de Preços nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao 

GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços; e 

 

6.7.6 - O fiscal técnico da Ata de Registro de Preços comunicará ao GESTOR(A) da Ata de Registro de 

Preços, em tempo hábil, o término da Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com vistas 

à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

6.8 - Fiscalização Administrativa: 

 

6.8.1 - O fiscal administrativo da Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de 

habilitação da DETENTORA DA ATA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 

 

6.8.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo da Ata de 

Registro de Preços atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao GESTOR(A) da 

Ata de Registro de Preços para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

 

6.9 - GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços: 

 

6.9.1 - O GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da Ata de Registro de Preços para 

fins de atendimento da finalidade da administração; 

 

6.9.2 - O GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

da Ata de Registro de Preços, de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de 

Preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência; 

 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 
 
 

 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, nº 245 - Vila Bandeirantes (Almoxarifado Municipal) 
Dois Córregos/SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br/ 

E-mail: infraestruturaeobras@doiscorregos.sp.gov.br 

6.9.3 - O GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da DETENTORA DA ATA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais; 

 

6.9.4 - O GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo DENTENTORA DA ATA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

 

6.9.5 - O GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso; 

 

6.9.6 - O GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, VI); e 

 

6.9.7 - O GESTOR(A) da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

da Ata de Registro de Preços para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata de Registro de Preços. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1 - Recebimento: 

 

7.1.1 - Os serviços executados serão submetidos ao recebimento provisório, de forma sumária, 

mediante verificação inicial pelo fiscal designado, no ato da conclusão da etapa, da ordem de serviço 

ou do período de execução, com registro em relatório, termo de recebimento ou documento 

equivalente, com a finalidade de atestar a conformidade preliminar da prestação. 

 

7.1.2 - Os serviços poderão ser recusados, total ou parcialmente, inclusive antes da formalização do 

recebimento provisório, sempre que constatadas não conformidades relacionadas à qualidade da 

execução, ao cumprimento dos prazos, às especificações técnicas, aos resultados esperados, aos 

padrões de desempenho ou demais requisitos aplicáveis, ficando todas as despesas decorrentes da 

correção sob responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

 

7.1.3 - O recebimento definitivo será formalizado no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da 

data do recebimento provisório, após verificação da conformidade integral dos serviços com as 
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especificações técnicas, contratuais e regulamentares, bem como da regularidade da documentação 

pertinente, mediante emissão de termo circunstanciado pelo fiscal responsável. 

 

7.1.4 - O prazo para o recebimento definitivo poderá ser prorrogado, excepcionalmente, uma única 

vez e por igual período, mediante justificativa formal, nos casos em que se fizerem necessárias 

diligências complementares, tais como avaliações técnicas, testes de desempenho, inspeções 

específicas ou quaisquer outras verificações destinadas à comprovação da adequada execução dos 

serviços. 

 

7.1.5 - Havendo controvérsias relacionadas à execução dos serviços, especialmente quanto à 

qualidade, cumprimento de prazos, resultados entregues, especificações técnicas, conformidade 

regulatória ou demais requisitos contratuais, observar-se-á o disposto no art. 143 da Lei nº 

14.133/2021, podendo a Administração solicitar à CONTRATADA a emissão de documento fiscal 

correspondente à parcela incontroversa, para fins de liquidação e pagamento parcial, preservando-se 

a análise da parcela pendente. 

 

7.1.6 - O prazo destinado à correção de irregularidades referentes à execução dos serviços ou à 

documentação pertinente não será computado para fins de contagem do prazo de recebimento 

definitivo, ficando a contagem suspensa até a regularização integral das pendências. 

 

7.1.7 - O recebimento, provisório ou definitivo, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 

contratuais e legais, especialmente quanto à qualidade dos serviços prestados, à correção de falhas 

ou vícios, à observância das normas técnicas e regulamentares aplicáveis, bem como à reparação de 

eventuais danos decorrentes da execução inadequada, nos termos da legislação vigente. 

 

7.2 - Liquidação: 

 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 03 

(três) dias úteis para fins de liquidação;  

 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

 

7.2.2.1 - O prazo de validade; 

 

7.2.2.2 - A data da emissão; 

  

7.2.2.3 - Os dados da Ata de Registro de Preços e do ÓRGÃO GERENCIADOR;  

 

7.2.2.4 - O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços; 

 

7.2.2.5 - O valor a pagar; e 
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7.2.2.6 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a DETENTORA DA 

ATA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

7.3 - Prazo de pagamento: 

 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa; e 

 

7.3.2 - No caso de atraso pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, os valores devidos à DETENTORA DA ATA serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

7.4 - Forma de pagamento: 

 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo DETENTORA DA ATA; 

 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento; 

 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

 

7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente; e 

 

7.4.5 - A DETENTORA DA ATA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

7.5 - Cessão de crédito: 

 

7.5.1 - Não será admitida cessão de crédito.  

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 
 
 

 
Avenida Dr. Gofredo Schilini, nº 245 - Vila Bandeirantes (Almoxarifado Municipal) 
Dois Córregos/SP - Tel. (14) 3652-9950 - Site: http://www.doiscorregos.sp.gov.br/ 

E-mail: infraestruturaeobras@doiscorregos.sp.gov.br 

8.1 - O fornecedor será selecionado mediante a realização de procedimento licitatório, na 

modalidade PREGÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM 

observado o tipo de disputa e a forma de julgamento definidos no edital. 

 

8.2 - A execução dos serviços dar-se-á de acordo com as necessidades do Município de Dois 

Córregos, de forma parcelada ou contínua, conforme a demanda, observados os quantitativos 

estimados, os prazos para início e execução, os níveis de serviço e as especificações técnicas 

estabelecidas neste Termo de Referência, assegurando a continuidade, regularidade, eficiência e 

qualidade das atividades administrativas e operacionais da Administração Pública. 

 

8.3 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.3.1 - Habilitação jurídica: 

 

8.3.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.3.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.3.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.3.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

 

8.3.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.3.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.3.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971; e 
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8.3.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.3.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

8.3.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

 

8.3.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

8.3.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.3.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e 

 

8.3.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

8.3.3 - Qualificação econômico-financeira: 

 

8.3.3.1 - Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial; expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

 

9 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 - Comete infração administrativa o contratado que (Art. 92, inciso XIV, da Lei Federal nº 

14.133/21): 

 

9.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

9.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

9.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato; 

 

9.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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9.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

9.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

9.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

 

9.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 

9.1.9 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

9.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

9.1.11 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

 

9.1.12 - Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º, da Lei Federal nº 12.846/13 e/ou Art. 5º, da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

9.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

 

9.2.1 - Advertência; 

 

9.2.2 - Multa; 

 

9.2.3 - Impedimento de licitar e contratar; e 

 

9.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

9.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

9.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

 

9.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

 

9.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 

9.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

9.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle; e 
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9.3.6 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

Art. 155, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

 

9.4 - A sanção de multa será calculada da seguinte forma: 

 

9.4.1 - Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento), do valor total do contrato, por dia de 

paralisação ou falta constatada sem motivo justificado e relevante; 

 

9.4.2 - Multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o efetivo valor do contrato, por falta 

constatada ou serviço não aceito pela fiscalização, por dia, a partir da data em que a DETENTORA DA 

ATA for notificada a fazer os necessários reparos ou substituir materiais; 

 

9.4.3 - Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

 

9.4.4 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do “caput”, do Art. 155, da Lei Federal nº 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Ente Federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos; e 

 

9.4.5 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII, do “caput”, do Art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII, do “caput”, do referido artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os Entes Federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) 

anos e máximo de 06 (seis) anos. 

 

9.5 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será procedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

 

9.5.1 - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

 

9.5.2 - Quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 

forma de regulamento; 

 

9.5.3 - As sanções de advertência, impedimento de licitação e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa; 
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9.5.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 

 

9.5.5 - A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública; 

 

9.5.6 - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

 

9.5.7 - A aplicação das sanções de impedimento de licitação e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 

por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

 

9.5.8 - Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o item acima será composta de 02 (dois) ou mais 

empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no 

mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade; 

 

9.5.9 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; e 

 

9.5.10 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 

9.5.11 - A prescrição ocorrerá em 05 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

 

9.5.11.1 - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o item 

supramencionado; 

 

9.5.11.2 - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei Federal nº 12.846/13; e 

 

9.5.11.3 - Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 

9.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/21 ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei Federal nº 12.846/13, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 
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9.7 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

9.8 - É dever da Administração, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

9.9 - Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV, do “caput”, do Art. 156, da 

Lei Federal nº 14.133/21, o Poder Executivo, através da Comissão Sancionatória, disporá sobre a 

forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa 

e derivadas de contratos distintos quando da elaboração de sua manifestação. 

 

9.10 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. 

 

9.11 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 

na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9.12 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

 

9.12.1 - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

 

9.12.2 - Pagamento da multa; 

 

9.12.3 - Transcurso do prazo mínimo de 01 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 03 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

 

9.12.4 - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

 

9.12.5 - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo; e 

 

9.12.6 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII, do “caput”, do Art. 155, da Lei 

Federal nº 14.133/21, exigirá como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a 

implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
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10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 - O valor estimado para a presente contratação é tratado com caráter confidencial, sendo 

resguardado da divulgação pública até a fase de julgamento das propostas no certame licitatório, 

conforme o disposto no artigo 24, § 3º da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.2 - A adoção dessa medida tem por objetivo garantir a isonomia e a imparcialidade do 

procedimento licitatório, evitando a manipulação de preços ou qualquer outra forma de influência 

indevida que possa comprometer a competitividade e a vantajosidade das propostas apresentadas, 

conforme preconizado nos princípios da moralidade e da impessoalidade. 

 

10.3 - Após a conclusão da fase de julgamento das propostas, o valor estimado será devidamente 

publicizado, em consonância com os princípios da transparência e do controle social, fortalecendo a 

accountability e garantindo que todos os atos praticados na contratação pública estejam acessíveis 

ao controle externo e à sociedade, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - Na licitação para registro de preços, não é necessário indicar a dotação orçamentária. Essa 

informação só será exigida para a formalização da Ata de Registro de Preços ou outro instrumento 

hábil, conforme previsto no Art. 82 e seguintes da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021.  

 

11.2 - Essa flexibilidade permite que o processo licitatório seja mais ágil e eficiente, concentrando-se 

inicialmente na definição dos preços e condições dos produtos ou serviços a serem adquiridos. 

 

 

 

 

 

BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO 

Secretário de Infraestrutura e Obras 


